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LEI COMPLEMENTAR N° 231/99, de 26 de julho de 1999.

0,-

Altera dispositivos do artigo 13
da Lei Complementstr nO44/98,

'I

de 22 de junho de 1998, que dis-
põe sobre urbanismJ e parcela-

ilmento do solo, e dá outras pro-
"dA • IjVI enclas. I,

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

:r.•....... '

./

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
,mulgo a seguinte Lei Complementar:

'.' ,-' Áii"'I~ Sãoalteradosossegum'tes dispositivosdoartigo 13 da Lei Com-'

;*~;;:;;i'Y~;;ii;,;!!f~~$tl;~;~{t~~~~jr1fi~~.t~f~~'~~:~~~~~~~~~~~~~f~~:?~~~r~~y.~.:~tMf;;i"
ZI- 2.03 -' Divisa com o município de Dois Irmãos (Travessão), linha imà-

ginária 850 m (oitocentos e cinqüenta metros) ao Leste e paralela

ao eix~ da BR-116, Estrada Benjamin Altinayer, linha imaginária

1000 m (mil metros) ao Sul e paralela à divisa com ,:0 município

de Dois Irmãos (Travessão), linha imaginária 1200 t:h (mil e du-
, 11,

.. zentos metros}ao Lest~e paralela ao eixo da BR-ll~, linhaima-
"',-,"~;'".....:.,.,~::'<,.) ,',:>',. ::",<':,',""'-:.'. ,::,'::";11:,,,), ,,"",.'::,
'gináriá 550 til (qú1nhentose'cmqÜenta metros) ao Norte e para:'
. ." " , . . .', '. - '" . . . .'. .' 11 ,', ,,' :' '_
lelã ao eixo da RS-239, linha imaginária 550 m (4riÚ1hentosé~

cinqüenta metros) ao Leste e paralela ao eixo daBR-[ 16, RS-239
e BR-1l6;_

ZE - 1.01 - Divisa com o município de Dois Irmãos (Travessão), linha ima-

ginária 1200 m (mil e duzentos metros) ao Leste e paralela ao

eixo da BR-1l6, Estrada Benjamin Altmayer e linha imaginária

850 m (oitocentos e cinqüenta metros) ao Leste e paralela ao eixo
da BR-1l6;" (NR)
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"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
- (Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)
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Art. 2° Para urbanização das áreas, o empreendedor deverá Ibbedecer os
critérios estabelecidos pela Resolução do COMPAMN° 01/99, de 18de junho de 1999.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. !i

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho do ano de 1999.

Prefeito Municipal
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"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31198, de 19 de _maio de 1998)


